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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XI                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE,  08 DE AGOSTO DE 2017                       Nº 147

EXECUTIVO/GABINETE
III – se requerido em mais de 12 (doze) até 24 (vinte e quatro) parcelas, 

redução de 50% (cinquenta por cento) sobre juros e multas.
IV – se requerido em mais de 24 (vinte e quatro) até 36 (trinta e seis) 

parcelas, redução de 40% (quarenta por cento).
Parágrafo único. O valor da parcela não poderá ser inferior a R$ 100,00 

(cem reais).
Art. 4º. A opção pelo parcelamento implica:
I – confissão irrevogável e irretratável de dívida;
II – renúncia a quaisquer defesas ou recursos administrativos ou judiciais, 

bem como da desistência dos já interpostos;
III – aceitação irretratável de todas as condições estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Tributação e pela Procuradoria do Município.
§1º Relativamente ao inciso II deste artigo, o Contribuinte deve 

comprovar a protocolização do pedido de desistência da ação, na esfera judicial, e o 
pagamento das despesas judiciais respectivas, se for o caso.

§2º São requisitos indispensáveis à formalização do pedido:
I – requerimento padronizado assinado pelo devedor ou seu 

representante, com poderes especiais, nos termos da Lei, juntando-se o respectivo 
instrumento;

II – documento que comprove o recolhimento da primeira parcela;
III – documento que permita identificar os responsáveis pela 

representação da empresa, nas dívidas relativas à pessoa jurídica;
IV – cópia de documento de identificação, nos casos de dívidas relativas à 

pessoa física.
Art. 5º. O parcelamento será automaticamente cancelado:
I – pela inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta 

Lei;
II – em caso de inadimplência:
a) por 03 (três) meses consecutivos ou 06 (seis) meses alternados, o que 

primeiro ocorrer, relativo às parcelas do PMC;
b) referente aos tributos municipais com vencimento após 31 de 

dezembro de 2016.
§1º A rescisão do acordo celebrado nos termos do PMC implicará na 

imediata exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, além dos 
acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos fatos 
geradores, acrescido dos valores das parcelas relativas às dispensas e reduções 
admitidas no art. 4º, devendo o processo, se for o caso, ser remetido, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, para inscrição na Dívida Ativa do Município e início da respectiva 
execução fiscal.

§2º A rescisão a que se refere o parágrafo anterior produzirá seus efeitos 
depois de cientificado o contribuinte.

§3º Da decisão que excluir o optante pelo PMC, caberá recurso, com 
efeito suspensivo, ao Secretário Municipal de Tributação, no prazo de 10 (dez) dias, 
que se pronunciará em 05 (cinco) dias.

§4º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, não serão 
considerados os atrasos no pagamento inferiores a 30 (trinta) dias.

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder descontos de até 
25% (vinte e cinco por cento) nos créditos tributários do Imposto Sobre a Transmissão 
Inter Vivos de Bens Imóveis – ITIV, nos casos de regularização fundiária, obedecidas 
uma das seguintes condições:

I – que o imóvel objeto da exação tenha sido adquirido a pelo menos 06 
(seis) meses, devidamente comprovado, na forma disciplinada em Regulamento; 

II – que o imóvel seja objeto de Contrato de Promessa de Compra e 
Venda, registrado no Cartório competente.

§1º O contribuinte poderá também parcelar o ITIV em até 10 (dez) 
parcelas, desde que obedecidas as condições estabelecidas neste artigo.

§2º No caso de parcelamento o desconto ficará limitado a 10% (dez por 
cento) do valor do crédito tributário.

§3º Tratando-se de parcelamento, a Certidão de Quitação do ITIV 
somente será expedida após o pagamento total do crédito tributário parcelado.

Art. 7º. Os benefícios previstos na presente lei não se aplicam aos 
créditos constituídos em razão da prática de crime contra a ordem tributária, bem como 
aqueles decorrentes de substituição tributária ou optantes do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL e do Sistema de Recolhimento 

LEI N.º 1.642, DE 07 DE AGOSTO DE 2017.

Dispõe sobre o 2º Programa “Mutirão da Conciliação”, que 
concede descontos na regularização de dívidas tributárias 
com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de 
suas atribuições legais:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Art. 1º. Fica instituído o 2º Programa “Mutirão da Conciliação” – PMC, 
destinado a promover a regularização dos créditos fiscais vencidos até 31 de dezembro 
de 2016.

§1º O PMC será executado pela Secretaria Municipal de Tributação e 
pela Procuradoria Geral do Município, na forma do Regulamento.

§2º A admissão ao PMC se dará por opção do Contribuinte, podendo ser 
formalizado até 90 (noventa) dias, contados da Regulamentação desta Lei.

§3º A consolidação dos créditos tributários alcançados pelo PMC, 
abrangerá todos aqueles existentes em nome do Contribuinte ou responsável na forma 
da Lei, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou não, com 
exigibilidade suspensa ou não, bem como os acréscimos moratórios determinados nos 
termos da legislação pertinente e ainda aqueles objeto de parcelamentos em curso.

§4º O crédito tributário objeto de parcelamento, após consolidado, 
sujeitar-se-á a variação mensal de 1% (um por cento), além da atualização monetária 
anual pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E/IBGE ou outro 
que venha a substituí-lo, vedado qualquer outro acréscimo, salvo nos casos de atraso 
no pagamento.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder descontos de até 
100% (cem por cento) nos juros e multas, para regularização de dívidas tributárias do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS e Taxa Pela Coleta e Destinação de Resíduos 
Sólidos – TLP, no âmbito do Programa “Mutirão da Conciliação”, desde que pago 
integralmente no prazo do §2º do artigo 1º desta Lei.

§1º Nos casos excepcionais, em que o contribuinte demonstre na 
Audiência de Conciliação Fiscal a impossibilidade do pagamento da parcela única  na 
ocasião da data do acordo, ficará facultado ao Procurador do Município autorizar o 
parcelamento em até 04 (quatro) parcelas, com os descontos de 100% (cem por cento) 
nos juros e multa.

§2º Tratando-se de créditos tributários decorrentes exclusivamente do 
descumprimento de obrigações acessórias, desde que recolhido em cota única, o 
Poder Executivo poderá conceder descontos de 80% (oitenta por cento) nas multas 
correspondentes. 

§3º É da competência do Procurador do Município promover a inclusão 
em pauta ou apresentar termo de acordo para homologação judicial ou extrajudicial 
competente no período previsto neste artigo, podendo incluir os valores dos honorários 
advocatícios para os casos de que trata esta lei, calculados sobre o  valor da dívida 
devidamente atualizada, cabendo ao contribuinte optante arcar com a totalidade das 
custas processuais.

§4º Fica o Procurador do Município autorizado a firmar acordo judicial, 
concedidos os benefícios previstos nesta lei.

§5º Tratando-se de débitos inscritos na Dívida Ativa do Município, que 
ensejem o pagamento de honorários advocatícios, estes serão reduzidos em 50% 
(cinquenta por cento), quando firmados em razão do PMC, dedes que o pagamento se 
dê em cota única. 

Art. 3º. Os créditos fiscais já existentes devem ser pagos em moeda 
corrente ou em cheque próprio, mediante parcelamento em até 36 (trinta e seis) meses, 
em prestações sucessivas, obedecendo as seguintes condições:

I – se requerido em até 06 (seis) parcelas, redução de 90% (noventa por 
cento) sobre juros e multas;

II – se requerido em mais de 06 (seis) até 12 (doze) parcelas, redução de 
75% (setenta e cinco por cento) sobre juros e multas;
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EXTRATRO DE ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2017

Objeto: Registro de preços para aquisição futura de equipamentos médicos para 
atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde do município de São 
Gonçalo do Amarante. Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, 
conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório. 
Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, fica homologado o presente certame para as 
seguintes empresas: PHOSPODONT LTDA, valor total de R$ 119.200,00; RDF 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, valor total de R$ 21.186,00; 
NACIONAL COM. E REPRES. LTDA EIRELI – ME, valor total de R$ 48.239,00; 
DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA valor total R$ 3.810,00 e C R 
M COMERCIAL LTDA com valor total de R$ 33.916,00. Ficam convocadas as 
empresas acima mencionadas para a assinatura dos contratos no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da data desta publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de agosto de 2017.
Jalmir Simões da Costa

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 024/2014

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 08.079.402/0001-35e a Contratada a empresa Manoel Assis De Oliveira Neto, CNPJ 
n.º 10.580.278/0001-39 – Da prorrogação do prazo: O presente instrumento tem por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, destinado ao 
serviço de transporte escolar, para atender as necessidades do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN, devido ao atraso na licitação em curso, a contar do dia 31 de 
julho  de 2017, ficando sua eficácia prorrogada até dia 31 de Agosto de 2017, ou até a 
homologação da licitação em trâmite. – Do valor: Pelo presente Termo Aditivo não 
haverá alteração do valor contratual, continuando a viger o antes contratado, não 
sofrendo alteração nas referentes cláusulas do Contrato.

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de Julho de 2017.
Abel Soares Ferreira p/ contratante

Manoel Assis De Oliv
eira Neto p/ contratada

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2017
RESULTADO DE RECURSO

Recorrente: MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAL LTDA. EPP. Parecer: 
Recurso Indeferido conforme ata inserida nos autos; Julgamento: EBARA 
TECNOLOGIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA EPP – 
Habilitada, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de agosto de 2017.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente

PORTARIA Nº 411/2017 GPCMSGA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação contida no pedido de exoneração, datada 
de 08 de agosto de 2017.

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Funcionário MÁRCIO MELO DA SILVA, admitido 

através do Concurso Público de Provas e Títulos nº 001/2012 da Câmara Municipal de 
São Gonçalo do Amarante e nomeada, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
através da Portaria nº PORTARIA Nº 126/2014 GPCMSGA, de 10 de março de 2014.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Revogam-se a disposições contidas na portaria 126/2014 GPCMSGA, de 
10 de março de 2014, declarando a vacância do cargo mencionado.

Dê-se ciência, registre, publique-se e cumpra.

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 8 de agosto de 2017.

RAIMUNDO MENDES ALVES
VEREADOR PRESIDENTE

em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional (SIMEI).
Art. 8º. Para fins do disposto no inciso II do §3º do art. 14 da Lei 

Complementar 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), fica o 
Poder Executivo autorizado a estabelecer Valor de Alçada para inscrição em Dívida 
Ativa e ajuizamento de executivos fiscais.

Art. 9º. O Poder Executivo, buscando priorizar a regularização negociada 
dos créditos vencidos perante a Fazenda Pública Municipal, com a imposição menos 
gravosa para o Contribuinte, deverá sempre que possível optar pela adoção de 
medidas administrativas de solução na cobrança de dívidas, nos termos do Ato 
Recomendatório Conjunto n.º 001/2017, de 13 de fevereiro de 2017, expedido 
conjuntamente pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, Ministério Público de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte e Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Norte, na forma disciplinada em Regulamento.

Art. 10. Os prazos definidos no artigo 1º desta Lei, em casos excepcionais 
e desde que justificados, poderão ser prorrogados por ato do Poder Executivo.

Art. 11. Os prazos definidos no artigo 1º desta Lei poderão também ser 
prorrogados para atender inciativa do Poder Judiciário em programa oficial de 
conciliação de dívidas. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de agosto de 2017.
196º da Independência e 129º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

MÁRIO DAVID DE OLIVEIRA CAMPOS
Secretário Municipal de Tributação

POLION TORRES
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N° 68/2017 E DISPENSA N° 70/2017

Por este particular instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Alexandre 
Cavalcanti, s/n, centro, São Gonçalo do Amarante/RN, inscrita no CNPJ/MF 
08.026.122/0021-02 neste ato representado pelo o Procurador Geral do Municipio 
POLION TORRES, cujos dados constam no Contrato Originário  e de outro PAULO 
HENRIQUE LIMA DE ALBURQUERQUE CAVALCANTE, já qualif icados 
r e s p e c t i v a m e n t e  c o m o  C O N T R A T A N T E / L O C A T Á R I O  e 
CONTRATADO/LOCADOR(A), no Contrato de Locação firmado entre partes em data 
de 02/03/2017, tendo por objeto o imóvel destinado ao Funcionamento da Sede da 
Procuradoria na cidade de São Gonçalo do Amarante/RN, resolvem com base no 
Art.79 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, rescindi-lo nesta data, declarando o(a) 
LOCADOR(A) ter recebido as chaves do mesmo e constatado, após vistoria, 
encontrar-se ele nas mesmas condições em que foi entregue ao início da vigência da 
locação, razão pela qual dão as partes mútua quitação, para nada mais ter a reclamar, 
de presente ou de futuro, sob tal título. Assinam pelo Contratante POLION TORRES 
Pelo Contratado PAULO HENRIQUE LIMA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE - Data 
31/07/2017.

EXTRATRO DE ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de consumo 
laboratoriais para atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde do 
município de São Gonçalo do Amarante. Considerando, os atos praticados pelo 
Pregoeiro do Município, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição 
do ato adjudicatório. Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, 
do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, fica homologado o 
presente certame para as seguintes empresas: PHOSPODONT LTDA, valor total de 
R$ 8.765,95. RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, valor total 
de R$ 41.543,90; NACIONAL COM. E REPRES. LTDA EIRELI – ME, valor total de R$ 
33.388,00, E CDH  CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTDA valor total de R$ 
852,00.  Ficam convocadas as empresas acima mencionadas para a assinatura dos 
contratos no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data desta publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de agosto de 2017.
Jalmir Simões da Costa

Secretário Municipal de Saúde

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 403/2017. (Republicada por incorreção)

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Maria Ranielle Oliveira de Lima para exercer em 

comissão, o cargo de Assessor III, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas 
alterações posteriores.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2017, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 03 de agosto de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 405/2017. (Republicada por incorreção)

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Leidismar Regis Gurgel para exercer em comissão, o 

cargo Assessor Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2012 de 19 de dezembro de 2012.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2017, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 3 de agosto de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 406/2017. (Republicada por incorreção)

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Ana Maria Fonseca Santiago para exercer em 

comissão, o cargo de Assessor III, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas 
alterações posteriores.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2017, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 03 de agosto de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 399/2017. (Republicada por incorreção)
  

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Daniel Lima de Assis para exercer em comissão, o 

cargo de Assessor Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2012 de 19 de dezembro de 2012.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2017, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 2 de agosto de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 400/2017. (Republicada por incorreção)

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Francinaldo Soares dos Santos para exercer em 

comissão, o cargo Sub Chefe, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.135/200/ de  23 de novembro de 2007 e suas 
alterações posteriores.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2017, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

São Gonçalo do Amarante-RN, 2 de agosto de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 401/2017. (Republicada por incorreção)

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Maria de Fatima Paulino Monteiro para exercer em 

comissão, o cargo Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2012 de 19 de dezembro de 2012.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2017, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 2 de agosto de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 402/2017. (Republicada por incorreção)

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Sandra Maria Galvão de Melo Mendes para exercer em 

comissão, o cargo de Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas 
alterações posteriores.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2017, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 02 de agosto de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente
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